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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

 

Considerando a vontade da Papetarget, SA, cessionária da marca Papelaria 

Fernandes em realizar, promover e desenvolver exposições periódicas de 

Artes Plásticas nas suas instalações da R. Do Crucifixo 78/80 e o desejo da 

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa em oferecer aos seus 

alunos experiências profissionalizantes através da propiciação e do incentivo à 

organização e realização de projectos expositivos fora das instalações 

escolares; 

 

É celebrado o presente protocolo entre: 

 

a Papetarget, SA, adiante designada por PAPETARGET, pessoa colectiva nº 

509381448, com sede na Rua de Moçambique, nº 192, cave, fracção A, em 

Abrantes, neste acto representada pelo seu Administrador Único, Senhor José 

António Morgado Henriques, 

e 

a Faculdade de Belas Artes da Universidade de Lisboa, adiante designada por 

FBAUL, pessoa coletiva de direito público, com o n.º de contribuinte n.º 504035541, 

com sede Largo da Academia Nacional de Belas artes, 1249-058 Lisboa, representada 

neste ato pelo seu Presidente, Professor Doutor Victor dos Reis. 

o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1.ª 

1. As exposições com a chancela da Faculdade de Belas-Artes integrarão 

apenas artistas com ou em contexto de formação artística superior 

(licenciatura, mestrado ou doutoramento). 

2. As exposições realizadas neste contexto, por parte da PAPETARGET e 

FBAUL terão exclusivamente fins promocionais e pedagógicos. 

3. Este espaço expositivo procura possibilitar a realização de estágios em 

práticas de galeria. 
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4. A PAPETARGET e a FBAUL serão responsáveis pela calendarização, 

programação e seleção dos artistas, através de uma equipa curatorial 

constituída por dois membros da FBAUL e dois membros da PAPETARGET. 

5. As propostas de exposição devem ser entregues, devidamente 

documentadas com projeto e currículo no Gabinete de Relações Públicas da 

FBAUL, no mínimo dois meses antes da sua realização. 

 

Cláusula 2.ª 

1. Os artistas expositores serão responsáveis pela montagem e 

desmontagem da exposição no espaço designado na Clausula 6.ª  

2. Os artistas expositores realizarão a desmontagem e remoção das obras 

no tempo calendarizado para esse efeito e previamente acordado com a equipa 

curatorial  

3. A não remoção das obras no tempo calendarizado poderá implicar a 

perda de direitos de propriedade física sobre as mesmas.  

 

Cláusula 3.ª 

1. Em caso de necessidade o transporte das obras será realizado pela 

PAPETARGET, na área da grande Lisboa.  

2. Os artistas serão informados antecipadamente que não serão feitos 

seguros de transporte, manuseamento e permanência na exposição. Por este 

motivo terão que assinar um termo de responsabilidade sobre eventuais 

acidentes decorrentes da montagem, exposição, desmontagem e transporte 

das obras expostas. 

 

Cláusula 4.ª 

Caberá à PAPETARGET prestar apoio logístico, nomeadamente materiais e 

ferramentas necessárias à montagem da exposição, providenciar pela limpeza 

do espaço e pela sua manutenção durante o período de abertura ao público da 

exposição.  
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Cláusula 5.ª 

1. A PAPETARGET e a FBAUL comprometem-se a promover e divulgar o 

evento da melhor forma através das suas listas de e-mail e páginas web, assim 

como noutros meios de publicitação de eventos; 

2. A FBAUL compromete-se a conceber e produzir a impressão do material 

gráfico (convites online, flyers, cartazes, sinalética) da exposição, sendo 

também da sua responsabilidade a execução do Catálogo da Exposição, 

apenas no caso da sua execução ser aprovada e autorizada pela Presidência 

da FBAUL. 

3. A responsabilidade da execução gráfica do catálogo da Exposição será 

da FBAUL. 

 

Cláusula 6.ª 

1. O espaço expositivo situa-se na Rua do Crucifixo, n.º 78-80, em Lisboa. 

2. Considerando que não existe segurança no espaço expositivo, o horário 

de abertura da exposição será estabelecido para cada projecto expositivo, de 

acordo com a equipa curatorial e com a disponibilidade dos responsáveis da 

exposição. 

 

Cláusula 7.ª 

1. O presente Protocolo vigora pelo período de um ano letivo com início em 

1 de Novembro de 2015 sendo renovável automática e sucessivamente por 

iguais períodos, salvo se for denunciado por qualquer uma das partes 

signatárias. 

2. Na situação referida no número anterior, a denúncia terá de ser 

formalizada por carta registada com aviso de receção, expedida com uma 

antecedência de 60 dias. 
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3. A denúncia por qualquer uma das partes não pode implicar a interrupção 

de projetos já aprovados pelas duas signatárias, excepto se a causa da 

denúncia constituir  impossibilidade material de utilização do espaço. 

 

Cláusula 8.ª 

O presente Protocolo produz efeitos a partir do ano letivo de 2015/2016. 

 

Este protocolo de cooperação está elaborado em dois exemplares, compostos 

por 4 (quatro) páginas cada, com os versos em branco, devidamente rubricado 

e assinado pelos respetivos representantes das signatárias, destinando-se um 

exemplar a cada uma das delas. 

 

 

Lisboa, 02 de Outubro de 2015 

 

 

PAPETARGET 

José António Morgado Henriques 

(Administrador Único) 

 

 

FBAUL 

 

 

Professor Doutor Victor dos Reis 

(Presidente) 

 


